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Prefeitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

E DISPENSA DE LICITA ÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA 
N° 75, INCISO 11 DA LEI14.133/2021. 

O Município de Jardim, através da ecretaria Municipal de Educação, em conformidade com Art. 75, inciso 
11 da Lei Federal n.0 14.133/2021, t rna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar a Contratação de empresa ara prestação de serviços de locação de impressoras multifuncionais, 
incluindo manutenção, recarga e porte técnico, destinado a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação no Muni pio de Jardim/CE, podendo eventuais interessados apresentarem 
Propostas de Preços no prazo de (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vant josa. 

Limite para Apresentação da P posta de Preços: 28 de Outubro de 2024 até às 23:59:59 horas. 

O Termo de Referência e seus A exos do Aviso de Dispensa Eletrônica - Contratação Direta estarão 
disponíveis no Site Oficial do Muni 1 io de Jardim (www.jardim.ce.gov.br), na Plataforma Eletrônica Portal 
de Licitações www.com ras"ardi ceara.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br/pncp!pt-br) e no Flan ógrafo da Prefeitura (quadro de Avisos e Publicações). 

Informações poderão ser obtidas n Sala do Setor de Licitações, sito a Rua Leonel Alencar, 370, Centro, no 
horário das 08:00h às 12:00h de se nda a sexta feira. 

Jardim/CE, 23 de Outubro de 2024. 

Matheus~ de Oliveira 
Agente de Contratação 

Portaria n° 0302028-23-GP 

Rua Leonel lencar n° 347, Centro, CEP: 63.290-000- Jardim- Ceará 
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Pre itura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

A VIS DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPEN A ELETRÔNICA N° 2024.10.23.1 

Torna-se público que o Município de Ja im/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, realizará 
Dispensa Eletrônica, na hipótese do a . 75, inciso 11, nos termos da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/ 21 e demais legislações aplicáveis. 

Data da Sessão: 29/10/2024 
Link: htt ://com ras·ardimceara.com.br/ 
Encerramento do recebimento de prop tas iniciais: 28/10/2024 às 23h:59m:59s 
Horário da Fase de Lances: 08h30 às 1 h30 

e REFERÊNCIA DE TEMPO: Para toda as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e, 
dessa forma, serão registradas no siste a eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Link: htt :l/com ras·ardimceara.com.b 
E-mail: Licitacaodejardim@gmail.com 

1· DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a scolha da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação impressoras multifuncionais, incluindo manutenção, recarga e suporte 
técnico, destinado a atender as necessi ades da Secretaria Municipal de Educação no Município de Jardim/CE, 
conforme condições, quantidades e igências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos. 
1.2- A Contratação ocorrerá em lote ú co, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 
1.2.1 - Havendo mais de um item ou I te faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por rticipar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 
itens que o compõem. 

2 · DA PARTICIPA ÃO NA DISPENS ELETRÔNICA 
2.1 - A participação no presente, se d á mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões, disponível no endereço eletrôn o www.comprasjardimceara.com.br. 
2.2- O fornecedor é o responsável por ualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não abendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por entuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.3 - Não poderão participar desta disp nsa os fornecedores: 
2.3.1 -que não atendam às condições este Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
2.3.2- estrangeiros que não tenham re esentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialm nte; 
2.3.3 -que se enquadrem nas seguint vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto sico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviço ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em con órcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor o projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
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mais de 5% (cinco por cento) do capit com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços u fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se contre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi impo ta; 
d) aquele que mantenha vínculo de nat eza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contrata e ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contra , ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceir grau; 
e) empresas controladoras, controlada u coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
D pessoa física ou jurídica que, nos 5 cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, or exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou or contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.3.3.1 -Equiparam-se aos autores do rojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.3.3.2- Aplica-se o disposto na alíne "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burl a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que evidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor. 
2.3.4- Organizações de Sociedade Ci I de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n ° 
746/2014-TCU-Pienário). 

3 · DO INGRESSO NA DISPENSA EL TRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1 - O ingresso do fornecedor na dispu da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2- O fornecedor interessado, após a vulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, cadastrará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Elet nica, a proposta de preços, sem a necessidade de envio de quaisquer 
arquivos, até a data e horário estabele do no aviso de Dispensa. 
3.3- Todas as especificações do objet contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarã inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e q aisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços ou na entrega do produto. 
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto 
responsabilidade do fornecedor, não I 
erro, omissão ou qualquer outro pretex 

proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

3.5- A apresentação das propostas i lica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o rmo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o 
proponente o compromisso de execu r os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, erramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contrat ai, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6 - Uma vez enviada a proposta no si ema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, até 
a data e horário estabelecidos para a a ertura do procedimento. 
3.7- No cadastramento da proposta in ial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, às segui es declarações: 
3. 7.1 - que inexistem fatos impeditivos ara sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.7.2- que cumpre os requisitos estabe cidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido est elecido em seus arts. 42 a 49. 
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3.7.3- que está ciente e concorda com 
3.7.4- que assume a responsabilidad 
firmes e verdadeiras; 
3.7.5 - que cumpre as exigências de 
Previdência Social, de que trata o art. 
3.7.6- que não emprega menor de 18 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 1 
Constituição. 

4 ·DA FASE DE LANCES 

CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

s condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

serva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
da Lei n° 8.213/91. 
os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

4.1 - A partir das 08:30h da data est elecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema ra o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrad no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os rnecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamen informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1 -O lance deverá ser ofertado pel valor global (Lote). 
4.3 - O fornecedor somente poderá erecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer I ces sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao men por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como "lances intermediários" para os fi s deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.4- Havendo lances iguais ao menor j ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5 - Caso o fornecedor não apresente I nces, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 - Durante o procedimento, os forn cedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do ~ necedor. 
4.7- Imediatamente após o término do razo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos I nces, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1 -O encerramento da fase de lanc socorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5 · DO JULGAMENTO DAS PROPOS AS DE PRE O 
5.1 - O critério de julgamento adotado erá o MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE), observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa Elet nica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2 - Encerrada a fase de lances, ser' verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à com atibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3- No caso do preço da proposta v cedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajo s. 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada ontraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta c m preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feit com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro coloc do, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço · ximo definido para a contratação. 
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
Dispensa Eletrônica. 
5.4 - Estando o preço compatível, s á solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último I nce. 
5.5 - O prazo de validade da propos não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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5.6- Será desclassificada a proposta v cedora que: 
5.6.1 - contiver vícios insanáveis; 
5.6.2- não obedecer às especificaçõe técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em 
seus anexos; 
5.6.3- apresentar preços inexequíveis u permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade monstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5 - apresentar desconformidade co quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou 
seus anexos, desde que insanável. 
5.7 - Se houver indícios de inexeq bilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, po rão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.8- Erros no preenchimento da planilh não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderão ser ajustada pelo fornecedor, n prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1 - O ajuste de que trata este dispo tivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
5.9 - Para fins de análise da proposta q anta ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisi nte do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10- Se a proposta ou lance vencedo or desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de lassificação. 
5.11 - Havendo necessidade, a sessã será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
5.12 - Encerrada a análise quanto à eitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa Elet nica. 

6 • DA HABILITAÇÃO 
6.1 - Os documentos a serem exigid 
classificado da fase de lances, confor 

6.1.1 · Habilitação Jurídica 

para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 
a seguir: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contra social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se t tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleiç de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivo no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se trata o de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para fun onamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

6.1.2 ·Regularidade Fiscal, Social e rabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Naci nal da Pessoa Jurídica- CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de C ntribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ra de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Faz nda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a F a nda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fa nda Municipal; 
D Prova de regularidade relativa à Seg idade Social; ~ 
g) Prova de regularidade relativa ao Fu do de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Jus ça do Trabalho; 
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6.1.3 . Qualificação Econômico-Fina eira 
a) Certidão negativa de feitos sobre fal cia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 ·Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para de empenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto d licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) d direito público ou privado. 
a.1) Em sede de diligência, poderão se requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do at tado de qualificação técnica apresentado. 

6.1.5 · Declarações 
a) Declaração de que suas propostas 
dos direitos trabalhistas assegurados n 
convenções coletivas de trabalho e n 
propostas; 

onômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

b) Declaração emitida pela licitante de ue não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, p rigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendi a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 
da Constituição Federal; 
c) Declaração de que cumpre as exigên ias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei em outras normas específicas. 
d) Declaração de que atendem aos req itos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
6.1.6 - Caso a empresa participante tegre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser 
apresentados em seu próprio nome. ão será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que 
integrante do mesmo grupo econômico 
6.1.7 - Os Documentos que não tivere 
que não conste previsão em legislaçã 
(noventa) dias, contados até a data d 
conforme legislação do órgão expedid 

prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 

6.1.7.1 -Ficam excluídos da validade d 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
6.2 - Como condição prévia ao exam da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será rificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de anção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadas o: 
a) Consulta Consolidada da Pess Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br 
6.2.1 - Constatada a existência de s ção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à 
condição de participação. 
6.3 - Havendo a necessidade de e io de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste viso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em forma digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4 - É facultada à Administração e qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a 
promoção de diligência destinada a es arecer ou a complementar a instrução processual. 
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que ão comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los m desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor ão atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e ssim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especific -es do objeto e as condições de habilitação. 
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6.6- Constatado o atendimento às exig ncias de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 • DA CONTRA TA CÃO 
7.1 -Após a homologação e adjudicaç , caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
7.2- O adjudicatário terá o prazo de 05 cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceit instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de de ir do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 
7.2.1 -Alternativamente à convocaçã para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração p erá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e
mail), para que seja assinado e dev vida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
7.2.1.1 -O prazo de recebimento será i icializado com base na data de envio do e-mail pela Administração. 
7.2.2 - O prazo previsto para assina ra do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (u a) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 
7.3- O Aceite da Nota de Empenho ou o instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica no 
reconhecimento de que: 
7.3.1 -A referida Nota está substituin o o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.3.2- A contratada se vincula a sua p posta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos. 
7.3.3- A contratada reconhece que as ipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei n° 14.133/21 e reconhece os direit da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4- O futuro Contrato terá vigência d 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei no 14.133/2021. 

8 • DAS SANÇÕES 
8.1 - Serão consideradas infrações 
14.133/2021, garantida a prévia e amp 
8.2 - O fornecedor que cometer quaisq 
ficará sujeito, sem prejuízo da respons 
a) Advertência, pela infração do inciso I 
mais grave; 

ministrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n° 
defesa. 
r das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item anterior 
ilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
o citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

b) Multa de até 10% (dez por cento) so e o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer infração dos i isos I ao XI do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no mbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo m · imo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos 11 ao VIl do citado artigo 
155, quando não se justificar a imposiç o de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para li ar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública diret indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos c os dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da nalidade mais grave. 
8.3- Na aplicação das sanções serão nsiderados: 
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infr ção cometida; 
8.3.2- As peculiaridades do caso cone to; 
8.3.3 - As circunstâncias agravantes o atenuantes; 
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8.3.4- Os danos que dela provierem p a a Administração Pública; 
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoa nto de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.4- Se a multa aplicada e as indeniz ões cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao FORNE EDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando houver, ou rá cobrada judicialmente. 
8.5 -A aplicação das sanções previst neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à ministração Pública. 
8.6- A penalidade de multa pode ser a licada cumulativamente com as demais sanções. 

9 · DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 -O procedimento será divulgado na lataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim/CE 
(www.comprasjardimceara.com.br), no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Jardim/CE 
(www.Jardim.ce.gov.br) e no Portal N cional de Contratações Públicas- PNCP (www.gov.br/pncp/pt·br). 
9.2- No caso de todos os fornecedores estarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
administração poderá: 
9.2 .1 - Republicar o presente Aviso de 
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, 
procedimento, se houver, privilegiando 
condições de habilitação exigidas. 

ispensa Eletrônica com uma nova data; 
e proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
e os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa ver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
9.3- As providências dos subitens 9.2. e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessado (procedimento deserto). 
9.4- Havendo a necessidade de reali ção de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste neste Aviso de Dispensa Eletrô ica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificaçã 
9.5- Caberá ao fornecedor acompanh as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de qu squer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6- Não havendo expediente ou ocor ndo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será auto ticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, de e que não haja comunicação em contrário. 
9.7- Os horários estabelecidos na div gação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para c tagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
9.8- No julgamento das propostas e 
alterem a substância das proposta 
fundamentado, registrado em ata e ace 
e êlassificação. 

habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

ível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

9.9- As normas disciplinadoras deste viso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interes dos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a gurança da contratação. 
9.1 O - Os fornecedores assumem tod s os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum c o, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contrataç· . 
9.11 - Em caso de divergência entre sposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o process , prevalecerá as deste Aviso. 
9.12- Da sessão pública será divulgad Ata no sistema eletrônico. 

Rua Leonel Alencar, o 347- Centro- Jardirn!CE- CEP: 63.290-000 



PRI tI\ ti:.\ 

Pre~eitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 

!\11 '-I< .,, ·' ).fl.!J!\l CNPJ No 07.391.006/0001-86 

9.13- Os casos omissos serão resolvi s pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente. 
9.14- O foro designado para julgamen de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica será o da Comarca de Jardi /CE. 

10 ·DOS ANEXOS 
10.1 - Integram este Aviso de Dispens Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1- Termo de Referência 
ANEXO 11 - Modelo da Proposta de Pr 
ANEXO 111- Modelo de Declarações 
ANEXO IV- Minuta do Contrato. 

Jardim/CE, 23 de outubro de 2024. 

ÊS SAMPAIO NEVES AIRES 
Ordenadora de Despesas 

cretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 
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.. ERMO DE REFERÊNCIA 
DISPI NSA ELETRÔNICA N° 2024.1 0.23.1. 

1 • DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES ~ERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de empresa para pre ação de serviços de locação de impressoras multifuncionais, incluindo 
manutenção, recarga e suporte técnic p, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação no Município de Jardim/CE conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 
segundo as descrições do quadro abai p: 

Lote : único • Locação de impressoras 
Item , E~ecificaçã Unid. 
0001 : LOCAÇÃO DE IMPRESSORA - DR ROMÃC 

i Serviço de locação de impressora jato ~ tinta nova para até 7.50( 
i impressões em cores ou 4.500 impress~ em preto mensais, incluindc 
i manutenção, recarga e suporte técnico. [ scrição do equipamento: corr 
I tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de im essão: Jato de tinta de 4 cores 
I (CMYK), Resolução máxima de impressão: é 5760 x 1440 dpi, Velocidade 
1 de impressão ISO: Em preto 10.51SO ppm e m cores SISO ppm, Velocidade 
• de impressão: Em preto 33 ppm e em cores 5 ppm, Tipo de scanner: Base 
plana com sensor de linhas CIS colorid Características do Scanner: 
Digitalização para PC (PDF e WSD), Área m{ i ma de digitalização:21 ,6 x 29,1 M. 
em, Conectividade padrão: USB de alta elocidade (compativel com é es 

, especicação USB 2.0) (802.11 b/g/n)5, Wi-F Protocolos de rede: TCP/IP v4, 
I TCP/IP v6, Gramatura máxima do papel: 4 - 90 g/m2, Capacidade de 
I papel:100 folhas de papel normal, 20 folhas e papel Premium Glossy Photc 
! Paper, 1 O envelopes ou 30 cartões postais, ~pacidade de entrada de papel: 
100 hojas de papel normal, 20 hojas de pap Premium Glossy Photo Paper, 
10 sobres, 30 tarjetas postales, CapacidadE ~e bandeja de saída: 30 folhas 
de papel normal, 20 folhas de papel Premiun ~lossy Photo Paper, 30 cartõ~ 
postais. 

0002 LOCAÇÃO DE IMPRESSOF - JEREISSATI 
Serviço de locação de impressora jato ~ tinta nova para até 7.50C 
impressões em cores ou 4.500 impressõe em preto mensais, incluindc 
manutenção, recarga e suporte técnico. O scrição do equipamento: corr 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de im essão: Jato de tinta de 4 cores 
(CMYK), Resolução máxima de impressão: é 5760 x 1440 dpi, Velocidade 
de impressão ISO: Em preto 10.51SO ppm e m cores SISO ppm, Velocidade 
de impressão: Em preto 33 ppm e em cores 5 ppm, Tipo de scanner: Base 
plana com sensor de linhas CIS colorid Características do Scanner 
Digitalização para PC (PDF e WSD), Área má i ma dedigitalização:21 ,6 x 29,t M. 
em, Conectividade padrão: USB de alta elocidade (compativel com a es 
especicação USB 2.0) (802. 11 b/g/n)5, Wi-Fi Protocolos de rede: TCP/IP v4, 
TCP/IP v6, Gramatura máxima do papel: 4 - 90 g/m2

, Capacidade de 
papel:100 folhas de papel normal, 20 folhas ~papel Premium Glossy Photc 
Paper, 1 O envelopes ou 30 cartões postais, C pacidade de entrada de papel: 
100 hajas de papel normal, 20 hajas de pap Premium Glossy Photo Paper, 
10 sobres, 30 ta~etas postales, Capacidade e bandeja de saída: 30 folhas 
de papel normal, 20 folhas de papel Premiurr 31ossy Photo Paper, 30 cartões 
postais. 

0003 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA JESUS COUTINHC 
Serviço de locação de impressora jato e tinta nova para até 7.50C 
impressões em cores ou 4.500 impressõe em preto mensais, incluindc 
manutenção, recarga e suporte técnico. D scrição do equipamento: corr 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de im essão: Jato de tinta de 4 cores 
(CMYK), Resolução máxima de impressão: é 5760 x 1440 dpi, Velocidade Mês 
de impressão ISO: Em preto 10.51SO ppm e [n cores SISO ppm, Velocidade 
de impressão: Em preto 33 ppm e em cores 5 ppm, Tipo de scanner: Base 
plana com sensor de linhas CIS colorid Características do Scanner: 
Digitalização para PC (PDF e WSD), Área má ma de digitalização:21 ,6 x 29,7 
em, Conectividade padrão: USB de alta ~locidade jcompativel com a 

Qtde. Valor unitário 

12 439,98 

12 439,98 

12 439,98 
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especicação USB 2.0) (802.11 bigin)5, Wi-F Protocolos de rede: TCPIIP v4, 
TCPIIP v6, Gramatura máxima do papel: i4 - 90 gim•, Capacidade de 
papel:100 folhas de papel nonnal, 20 folhas e papel Premium Glossy Photc 
Paper, 1 O envelopes ou 30 cartões postais, apacidade de entrada de papel: 
100 hojas de papel normal, 20 hojas de pap Premium Glossy Photo Paper, 
10 sobres, 30 ta~etas postales, Capacidade de bandeja de saída: 30 folhas 
de papel normal, 20 folhas de papel Premiurr Glossy Photo Paper, 30 cartões 
postais. 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA - LUIZ LEITE BRINGEL 
Serviço de locação de impressora jato e tinta nova para até 7.500 
impressões em cores ou 4.500 impressÕE em preto mensais, incluindc 
manutenção, recarga e suporte técnico. C scrição do equipamento: corr 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de im essão: Jato de tinta de 4 cores 
(CMYK), Resolução máxima de impressão: té 5760 x 1440 dpi, Velocidade 
de impressão ISO: Em preto 10.51SO ppm e m cores SISO ppm, Velocidade 
de impressão: Em preto 33 ppm e em cores 5 ppm, Tipo de scanner: Base 
plana com sensor de linhas CIS colorid Características do Scanner 
Digitalização para PC (PDF e WSD), Área m ima de digitalizaçã~:21 ,6 x 29,r Mês 
em, Conectividade padrão: USB de alta elocidade (compat1vel com a 
especicação USB 2.0) (802.11 bigin)5, Wi-F, Protocolos de rede: TCPIIP v4, 
TCP/IP v6, Gramatura máxima do papel: 4 - 90 gim•, Capacidade de 
papel:100 folhas de papel nonnal, 20 folhas e papel Premium Glossy Phota 
Paper, 10 envelopes ou 30 cartões postais, apacidade de entrada de papel: 
100 hojas de papel normal, 20 hojas de pap Premium Glossy Photo Paper, 
10 sobres, 30 ta~etas postales, Capacidade ~e bandeja de saída: 30 folhas 
de papel nonnal, 20 folhas de papel Premiun plossy Photo Paper, 30 cartões 
postais. 

LOCAÇÃO DE IMPRES~ DRAS - SME 
Serviço de locação de impressora jato e tinta nova para até 7.50C 
impressões em cores ou 4.500 impressõE em preto mensais, incluindc 
manutenção, recarga e suporte técnico. [ scrição do equipamento: corr 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de im essão: Jato de tinta de 4 cores 
(CMYK), Resolução máxima de impressão: té 5760 x 1440 dpi, Velocidade 
de impressão ISO: Em preto 10.51SO ppm e m cores 51SO ppm, Velocidade 
de impressão: Em preto 33 ppm e em cores 5 ppm, Tipo de scanner: Base 
plana com sensor de linhas CIS colorid Características do Scanner 
Digitalização para PC (PDF e WSD), Área mi i ma de digitalização:21 ,6 x 29,7 M-s 
em, Conectividade padrão: USB de alta elocidade (compatível com a e 
especicação USB 2.0) (802.11 bigin)5, Wi-F Protocolos de rede: TCPIIP v4, 

[ TCP!IP v6, Gramatura máxima do papel: ~ - 90 gim•, Capacidade de 
papel:100 folhas de papel nonnal, 20 folhas e papel Premium Glossy Photo 
Paper, 10 envelopes ou 30 cartões postais, ~pacidade de entrada de papel: 
100 hojas de papel normal, 20 hojas de pap Premium Glossy Photo Paper, 
10 sobres, 30 ta~etas postales, Capacidade ~e bandeja de saída: 30 folhas 
de papel nonnal, 20 folhas de papel Premiurr ~lossy Photo Paper, 30 cartões 
postais. 

12 

12 

439,98 5.279,76 

439,98 5.279,76 

Total: 26.398,80 

1.2 • O futuro Contrato terá vigência d 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei no 14.133/2021. 
1.2.1 - O prazo de vigência será autom ticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firr ado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumente 
1.3 -O custo estimado total da Contrate ~ão é de R$ 26.398,80 (vinte e seis mil trezentos e noventa e oito reais 
e oitenta centavos), conforme custos u tários apostos na tabela acima, considerados os preços praticados no 
mercado por empresas atuantes no rar lo do objeto pretendido, os valores unitários estimados dos itens foram 
obtidos através da média de preços de re eles, conforme as pesquisas de preços. 
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1.4- Para dar início ao presente procec ~o administrativo, o Município de Jardim através do Setor Competente, 
procedeu à cotação de preços obtendo p valor estimado para Contratação. 
1 .5 - Os valores estimados da futura Contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, conforme exige o art. 23 da l 3i Federal n° 14.133/21. 
11.6- Dado que o(s) serviço(s) pretendi o(s) possui( em) a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade podem se objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, poderá(ão) ser fornecido( ) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal no 
14.133/2021, entretanto, ainda que nãc haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso 
presente, o baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por 
Dispensa de Licitação com fundament< no inciso 11 do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

11 - Para Contratação que envolva valores inferiores a 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no 
caso de outros serviços e compras - (atualizado pelo Decreto n° 
11.871, de 29 de dezembro de 2023). 

1.6.1 -Assim, visto que a presente Con atação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, 11 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 (atualizado pelo Decr ~o n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao baixo valor e ao 
bem da economia processual, a preser e Contratação se dará por dispensa de licitação. 

2 • DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DES CRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1- A Contratação será realizada no termos do inciso 11, Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 1112028/23, de 11 de dez mbro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite 
de valor. 
2.2- Será considerado vencedor do pr cedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para 
o LOTE. 
2.3 - O presente caso é de Dispensa ~e Licitação, conforme Art. 75, inciso 11, c/c § 3°, da Lei Federal n°. 
14.133/21, onde as contratações de qu trata os Incisos I e 11, do caput do artigo citado serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em ~ítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e c m a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, c vendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
2.3.1 - Conforme o § 3° do artigo 7 da Lei Federal n°. 14.133/21, o Município de Jardim poderá obter 
propostas adicionais de eventuais int ressados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, 
com o objetivo de selecionar a propostc mais vantajosa para a administração Municipal. 
2.4 - A Secretaria Municipal de Educaç ão têm a necessidade de contratar serviços de locação de impressora 
com a finalidade de garantir a disponibi dade de equipamentos em perfeito funcionamento, evitando possíveis 
interrupções no processo de impress o garantindo a qualidade dos materiais produzidos atendendo as 
demandas rotineiras da rede Municipal 

3 • DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 - A solução proposta abrange a ne essidade de Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de impressoras multifuncionais incluindo manutenção, recarga e suporte técnico, destinado a atender 
as necessidades da Secretaria Municip I de Educação no Município de Jardim/CE. 
3.2 - A locação de impressoras para a ~nder as necessidades da Secretaria Municipal de Educação se faz 
necessária devido à demanda constant de documentos, materiais didáticos e comunicados que precisam ser 
impressos diariamente. Com a locação e impressoras, a Secretaria poderá garantir a disponibilidade de 
equipamentos em perfeito funcionamen b, evitando possíveis interrupções no processo de impressão e 
garantindo a qualidade dos materiais pr duzidos. ~ 
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3.3- Além disso, a locação de impress ras também se mostra como uma opção mais econômica e 
sustentável para a Secretaria, uma ve ue elimina a necessidade de investimento inicial na aquisição de 
equipamentos, manutenção e reposiçã de suprimentos. Dessa forma, a locação de impressoras permite à 
Secretaria otimizar seus recursos finan eiros, direcionando-os para outras áreas prioritárias da educação, ao 
mesmo tempo em que contribui para a edução do impacto ambiental, através da diminuição do descarte de 
equipamentos obsoletos. 
3.3- Para a contratação dos serviços bjeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento objetivo 
das propostas, selecionando a qu for mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Educação, 
correspondente a de menor valor. 

4 ·DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO ARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
4.1 -A opção pelo não parcelamento d objeto se deve aos seguintes motivos: 
4.1.1 - As características do objeto a er fornecido não o caracterizam como divisível, com entrega a ser 
realizada por único fornecedor, não ca ndo a sua divisão em lotes/grupos ou parcelas. 
4.1.2 -Apesar da não divisibilidade, a m de assegurar a padronização dos serviços, torna-se importante que 
o objeto deste Termo não seja parcela o, mas sim adquirido em lote/grupo único e por um único fornecedor o 
que tende a apresentar uma maior onomia ou vantajosidade quando comparado ao fornecimento por 
fornecedores distintos. 

_5 · DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVI OS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO _ 
5.1 -O objeto da Contratação são elas 1cados como serviços comuns, que podem ser objetivamente definidos 
por padrões usuais praticados no mer do, com base nos preços ofertados e sem necessidade de avaliação 
especializada, a Contratação será real ada mediante dispensa de licitação, em conformidade com o disposto 
na Lei n° 14.133/2021. 
5.1.1 - Não será admitida a subcont tação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de 
Referência. 
5.1.2- Não haverá exigência da garant da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, por se tratar 
de simples Contratação dos serviços stados no quadro/tabela constante neste Termo de Referência, não 
havendo risco ou complexidade que ju ifique a exigência de garantia de execução. 
5.1.3- Atender a contratante em con rmidade com as requisições solicitadas. 
5.1.4 - É de responsabilidade da Fo ecedora o fiel cumprimento das entregas do SERVIÇO solicitado. 
5.2 - A presente contratação visa at der os serviços de locação de impressoras incluindo manutenção, 
recarga, suporte técnico e equipament novos, junto a Secretaria Municipal de Educação a solução escolhida 
para suprir tal necessidade deve atend r a alguns requisitos mínimos. 

6 · DO MODELO DE EXECUÇÃO CO TRA TUAL 
6.1 - O Início da execução do objeto s á após assinatura do contrato/ordem de serviço. 
6.2 -A Contratada se obriga a cumprir das as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a 
observar, atender, respeitar, cumprir e azer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade 
do objeto, conforme abaixo: 

6.2.1 - Serviços de suporte técnico: instalação, desinstalação, configuração e customização de todos os 
equipamentos, cabos, acessórios e emais recursos computacionais (hardware e software) que forem 
necessários para garantir o perfeito fu ionamento do equipamento; 
6.2.2 - Fornecimento e reposição de s rimentos; 
6.2.3- Serviço de manutenção preven va e corretiva; 
6.2.4- Solucionar qualquer problema funcionamento do equipamento; 
6.2.5- Realizar medidas cabíveis que ssibilitem o perfeito funcionamento do equipamento, sem qualquer ônus 
a CONTRATANTE. 
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7 · DO MODELO DE GESTÃO DO CO TRATO 
7.1 - O contrato deverá ser executad fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e c da parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
7.2- Em caso de impedimento, ordem e paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pel empo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
7.3- As comunicações entre o órgão o 
o ato exigir tal formalidade, admitindo
? .4 -O órgão ou entidade poderá conv 
ser cumpridas de imediato 

entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
ar representante da empresa para adoção de providências que devam 

7.5 -A execução do contrato deverá er acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos Lei n° 14.133 e 2021 art. 117 ca ut . 
7.6- O fiscal do contrato acompanhará execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a a segurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 -O fiscal do contrato anotará no h tórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do mesmo, com a descriç do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatid ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, det rminando prazo para o feito. 
7.6.3- O fiscal informará ao gestor do ontrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua com tência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
7.6.4- No caso de ocorrências que p sam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao g tordo contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompan rá os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrap ssarem a sua competência. 
7.8- O fiscal do contrato verificará a m nutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatório ertinentes, caso necessário. 
7.8.1 -Caso ocorram descumprimento as obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordena 
contrato, contendo todos os registros f 
de serviço/compra, do registro de oc 
relatório com vistas à verificação da 
finalidade da administração. 

a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
mais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 
rências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
cessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

7.9.1- O gestor do contrato acompanh rá a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de iscas eventuais. 
7.9.2- O gestor do contrato emitirá do umento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumid pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores o etivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto e cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicaç- de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente u pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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7.10- O fiscal do contrato comunicará o gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempes a renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter pr posto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
7 .11.1 - A indicação ou a manutenção o preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, de ndo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8 • DO PAGAMENTO 
8.1- Preço: 
8.1.1 - O valor total estimado para a C ntratação é de R$ 26.398,80 (vinte e seis mil trezentos e noventa e 
oito reais e oitenta centavos). 
8.1.2- No valor acima estão incluídas t as as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impos s, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, fre , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
Contratação. 
8.2 - Forma de Pagamento 
8.2.1 -O pagamento será realizado atr és de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
8.2.2 - Será considerado a data do p amento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.3 - Prazo de Pagamento 
8.3.1 -O pagamento será efetuado no razo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
8.3.2 - Considera-se ocorrido o receb ento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
8.4- Condições de Pagamento 
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscai/Fatu será precedida do recebimento definitivo do objeto da Contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
8.4.2- O setor competente para proce r o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e senciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão co 
d) o período respectivo de execução d 
e) o valor a pagar; e 
D eventual destaque do valor de reten es tributárias cabíveis. 
8.4.3 - Havendo erro na apresentaçã da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrest o até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento i iciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a cont tante; 
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura dever' ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de cons lta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021. 
8.4.5 - Previamente à emissão de not de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condiçõ de habilitação exigidas na Contratação; 
b) identificar possível razão que impeç a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem orno ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.4.6 - Constatando-se a situação de rregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco ~ias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogada ~ma vez, por igual período, a critério da contratante. 
8.4.7 - Não havendo regularização c~ sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existê ~ia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir p recebimento de seus créditos. 
8.4.8- Persistindo a irregularidade, a c ntratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo c rrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.4.9- Havendo a efetiva execução do lbjeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contr tada não regularize sua situação. 
8.4.10- Quando do pagamento, será e ~tuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.4.10.1 - Independentemente do per< ~ntual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na I gislação vigente. 
8.4.11 -A contratada regularmente opt nte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária uanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicione ~o à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário fav recido previsto na referida Lei Complementar. 

9 • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA ~NTE 
9.1 -Exigir o cumprimento de todas as~ ~rigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contrato; 
9.2- Receber o objeto no prazo e cor ~ições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 
contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrit sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, repa ~do ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execuç o do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5- Comunicar a empresa para emis ~o de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e agamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quanti ade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6- Efetuar o pagamento à Contratad do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo ~Referência e no futuro Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções evistas na lei e no futuro Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão so re todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimento manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajus ~; 

9.9.1 -A Administração terá o prazo de O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igu período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos ~e reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
COntratada, no prazo máximo de 15 (qL rze) dias úteis; 
9.11 -A Administração não responderá or quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do co rato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empreg ~os, prepostos ou subordinados. 

1 O • DAS OBRIGAÇÕES DA CONT~ 1-ADA 
10.1- Responsabilizar-se pelos vícios danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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10.2- Comunicar à Contratante, no pra o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumpr ento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regu res emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reco struir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os servi s nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empreg os; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vício e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administraç- ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contra ai pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos d os sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documento 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Dist i ai e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Ce idão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cump menta de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em le islação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o jeto do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contr , em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do obje contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação d Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que pon em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10- Manter durante toda a vigênci do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação 
10.11 - Cumprir, durante todo o perío o de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilita o da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 11 da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
10.12- Comprovar a reserva de cargos que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados qu preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
10.13- Guardar sigilo sobre todas as i armações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14- Arcar com o ônus decorrente e eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos cus s variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inici lmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da Contratação, exceto quando correr algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15- Cumprir, além dos postulados gais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados nec ssários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contr o, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualida e e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17- Orientar e treinar seus empreg dos sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para roteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
do futuro contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com e trita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19- Submeter previamente, por esc to, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos ·13-' 
métodos executivos que fujam às espe ificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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10.20 - Não permitir a utilização de q lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze os, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

11 • DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
11.1 - Comete infração administrativa, s termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - Deixar de entregar a document ção exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo( a) Administr ão durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao ltimo lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento a proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quan encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quan for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo mas especificações do instrumento convocatório; 
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou ão entregar a documentação exigida para a Contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validad de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrument equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 - Apresentar declaração ou do mentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôn ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformi de com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no ju amento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou d riorada, no caso de solicitação de amostras; 
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas frustrar os objetivos do processo; 
11.1.8- Praticar ato lesivo previsto no . 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, d 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as se uintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contra 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade p a licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida ua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão onsiderados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da in ação cometida; 
11.3.2- As peculiaridades do caso con reto; 
11.3.3 - As circunstâncias agravantes atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem ra a Administração Pública; 
11.3.5 -A implantação ou o aperfeiçoa ento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em perc tual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contar da comunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas no itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
11.4.2- Para as infrações previstas n itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, imp dimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cu ulativamente ou não, à penalidade de multa. ? 
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11.6- Na aplicação da sanção de mui ~será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimaçã . 
11.7- A sanção de impedimento de licit e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos iten 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá ore~ ponsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual per ~ncer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8- Poderá ser aplicada ao responsá el a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações di~ postas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos tens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedime to de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudic ária em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente r ) prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total q ~ obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do ór ão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, 
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGE /ME n° 73, de 2022. 
11.1 O - A apuração de responsabilida e relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar u contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão compc ~ta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, que avaliará fa ~s e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias ú ~is, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda pro uzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 1 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, cor ado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se n o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade super Dr, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autc ~. 
11.12 - Caberá a apresentação de p dido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de recons deração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14- A aplicação das sanções previ as neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causadm 

12 ·DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 -As despesas do(s) futuro(s) cont ato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro 
Municipal, previstos na(s) seguinte(s) d >tação(ões) orçamentária(s): 

I Orgão Unid. Orç. I P pjeto/Atividade I Elemento de Despesa I 
I 06 01 I 12.3 .0001.2.028.0000 l 3.3.90.39.00 i 
I 06 02 I 12.3 ~ .0025.2.043.0000 l 3.3.90.39.00 i 

13 ·DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMI AR 
13.1 -Considerando a baixa complexid de do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo necessidade 
de requisitos complementares, pactua< 3o de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de 
soluções alternativas, foi dispensada d instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares. 
13.2- Lembramos ainda que o Municí ia de Jardim regulamentou através do Decreto n° 1112028/23, de 11 
de dezembro de 2023, que trata sobre elaboração de Estudos Técnicos Preliminares- ETP, para a aquisição 
de bens e a Contratação de serviços e c xas, no âmbito Municipal, sobre o ETP, faculta a realização de estudos 
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técnicos preliminares nos casos de dis ensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos 
I e 11 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

"Decreto n° 1112028/23, de 11 de dezembro de 2023. 

Art. 19. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I • facultada nas hipóteses dos incisos I, 11, VIl e VIII do art. 75 e do 
§ 7o do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021;" 

13.3 - Assim diante do fato da lei facu ar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa 
complexidade do objeto e do valor, foi ispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

e 14 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - Poderá o Município de Jardim ~vogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decc rente de fato superveniente, devidamente justificado. 
14.2- O Município de Jardim deverá a ular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocaçã . 
14.3- A anulação do Processo não ger direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 
71 da Lei Federal n°.14.133/21. 
14.4 -Após a fase de classificação d ~ propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e ace o pela Administração. 
14.5- Em caso de manifestação de de ~istência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitand -o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta, caso haja, em fa or do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, 
§5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
14.6 - Salientamos que se porventur alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serãc regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

e 15-DOFORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compost s pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim/CE, 23 de outubro de 2024. 

NÊS SAMPAIO NEVES AIRES 
Ordenadora de Despesas 

S ~cretaria Municipal de Educação 

Rua Leonel Alencar no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



l'RU!lHH-" 
r-.11 '.ICH'Ai Pl J \RD!\t 

I! 

Pre(eitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

ANEXO 11 

MODELO D PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROPOSTA DE PRECOS 
DISPEN tA ELETRÔNICA N° 2024.1 0.23.1. 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Esta< ~do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira subm' são aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 
14.133/2021, bem como às cláusulas e ~ondições do Processo de Dispensa Eletrônica n° 2024.1 0.23.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de 
Licitação. 

Declaramos que em nossa proposta s valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, parafi ~ais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que 
incidam direta ou indiretamente no valo dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta Contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e elmente fornecer os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) do presente Processo de bispensa Eletrônica. 

Objeto: Contratação de empresa pa prestação de serviços de locação de impressoras multifuncionais, 
incluindo manutenção, recarga e supor ~técnico, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação no Município de Jardim/C ~. conforme especificações apresentadas abaixo: 

Lote : único - Locação de impressoras 
Item Especificaçl p Unid. Qtde. 
0001 LOCAÇAO DE IMPRESSORA - DR ROMÁÜ 

Serviço de locação de impressora jato e tinta nova para até 7.500 
impressões em cores ou 4.500 impressõe em preto mensais, incluindo 
manutenção, recarga e suporte técnico. O scrição do equipamento: corr 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de mpressão: Jato de tinta de~ 
cores (CMYK), Resolução máxima de im essão: Até 5760 x 1440 dpi, 
Velocidade de impressão ISO: Em preto 1 .5 ISO ppm e em cores 5 ISC 
ppm, Velocidade de impressão: Em pret< 33 ppm e em cores 15 ppm, 
Tipo de scanner: Base plana com se ls<>r de linhas CIS colorido, 
Características do Scanner: Digitalização para PC (PDF e WSD), Árec 
máxima de digitalização:21,6 x 29,7 em, onectividade padrão: USB de Mês 12 
alta velocidade (compativel com a especic ção USB 2.0) (802.11 b/g/n)5, 
Wi-Fi, Protocolos de rede: TCP/IP v4, TC /IP v6, Gramatura máxima de 
papel: 64 - 90 g/m2

, Capacidade de papel 00 folhas de papel normal, 2C 
folhas de papel Premium Glossy Photc Paper, 10 envelopes ou 3C 
cartões postais, Capacidade de entrada e papel: 100 hajas de pape 
normal, 20 hajas de papel Premium Glos r; Photo Paper, 1 O sobres, 30 
ta~etas postales, Capacidade de bandej de saída: 30 folhas de pape 
normal, 20 folhas de papel Premium Gl ~sy Photo Paper, 30 cartões 
postais. 

0002 LOCAÇAO DE IMPRESSO! f\ - JEREISSATI 
Serviço de locação de impressora jato e tinta nova para até 7.50( 
impressões em cores ou 4.500 impressõE em preto mensais, incluindc 
manutenção, recarga e suporte técnico. C scrição do equipamento: corr 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de mpressão: Jato de tinta de ~ 
cores (CMYK), Resolução máxima de im ressão: Até 5760 x 1440 dpi, Mês 12 
Velocidade de impressão ISO: Em preto 1 .5 ISO ppm e em cores 5 ISC 
ppm, Velocidade de impressão: Em pret 33 ppm e em cores 15 ppm, 
Tipo de scanner: Base plana com se sor de linhas CIS colorido, 
Características do Scanner: Digitalizaçãc para PC (PDF e WSD), Árec 
máxima de digitalização:21,6 x 29,7 em, onectividade padrão: USB de 

Valor unitário 
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alta velocidade (compatível com a especic ção USB 2.0) (802.11 b/g/n)5, 
Wi-Fi, Protocolos de rede: TCP/IP v4, TC IP v6, Gramatura máxima de 
papel: 64-90 g/m2, Capacidade de papel: 00 folhas de papel normal, 20 
folhas de papel Premium Glossy Photo Paper, 10 envelopes ou 3C 
cartões postais, Capacidade de entrada e papel: 100 hajas de pape 
normal, 20 hajas de papel Premium Glos ~ Photo Paper, 1 O sobres, 3C 
ta~etas postales, Capacidade de bandej< ~e saída: 30 folhas de pape 

I 
norm~l, 20 folhas de papel Premium Gl sy Photo Paper, 30 cartões 
posta1s. 

0003\ LOCAÇAO DE IMPRESSORA - JESUS COUTINHO 
I Serviço de locação de impressora jato e tinta nova para até 7.50( 
impressões em cores ou 4.500 impressõE em preto mensais, incluindc 
manutenção, recarga e suporte técnico. O scrição do equipamento: corr 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de mpressão: Jato de tinta de ~ 
cores (CMYK), Resolução máxima de im essão: Até 5760 x 1440 dpi, 
Velocidade de impressão ISO: Em preto 1 .5 ISO ppm e em cores 5 ISO 
ppm, Velocidade de impressão: Em pret< 33 ppm e em cores 15 ppm, 
Tipo de scanner: Base plana com se sor de linhas CIS colorido, 
Características do Scanner: Digitalização para PC (PDF e WSD), Área 
máxima de digitalização:21,6 x 29,7 em, onectividade padrão: USB de Mês 
alta velocidade (compatível com a especic ção USB 2.0) (802.11 b/g/n)5, 
Wi-Fi, Protocolos de rede: TCP/IP v4, TC IP v6, Gramatura máxima de 
papel: 64 - 90 g/m2

, Capacidade de papel 00 folhas de papel normal, 2C 
folhas de papel Premium Glossy Photo Paper, 10 envelopes ou 3C 
cartões postais, Capacidade de entrada e papel: 100 hajas de pape 
normal, 20 hajas de papel Premium Glos v Photo Paper, 10 sobres, 30 
ta~etas postales, Capacidade de bandejé de saída: 30 folhas de pape 
normal, 20 folhas de papel Premium Gl ssy Photo Paper, 30 cartões 
postais. 

0004 LOCAÇAO DE IMPRESSORA - LUIZ LEITE BRINGEL 
Serviço de locação de impressora jato e tinta nova para até 7.500 
impressões em cores ou 4.500 impressõE em preto mensais, incluindo 
manutenção, recarga e suporte técnico. O scrição do equipamento: corr 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de mpressão: Jato de tinta de 4 
cores (CMYK), Resolução máxima de im essão: Até 5760 x 1440 dpi, 
Velocidade de impressão ISO: Em preto 1 .SISO ppm e em cores 51SC 
ppm, Velocidade de impressão: Em pret( 33 ppm e em cores 15 ppm, 
Tipo de scanner: Base plana com se ~r de linhas CIS colorido, 
Características do Scanner: Digitalização para PC (PDF e WSD), Área 
máxima de digitalização:21,6 x 29,7 em, ~nectividade padrão: USB de Mês 
alta velocidade (compatível com a especic rtão USB 2.0) (802.11 b/g/n)5, 
Wi-Fi, Protocolos de rede: TCP/IP v4, TC IP v6, Gramatura máxima do 
papel: 64 - 90 g/m2

, Capacidade de papel: 00 folhas de papel normal, 20 
folhas de papel Premium Glossy Photo Paper, 1 O envelopes ou 30 
cartões postais, Capacidade de entrada e papel: 100 hajas de pape 
normal, 20 hajas de papel Premium Glos ~ Photo Paper, 10 sobres, 30 
ta~etas postales, Capacidade de bandejé de saída: 30 folhas de papel 
normal, 20 folhas de papel Premium Gl !iSY Photo Paper, 30 cartões 
postais. 

0005 LOCAÇAO DE IMPRES~ DRAS - SME 
Serviço de locação de impressora jato e tinta nova para até 7.500 
impressões em cores ou 4.500 impressõE em preto mensais, incluindo 
manutenção, recarga e suporte técnico. O scrição do equipamento: com 
tanque de tinta de fábrica, Tecnologia de mpressão: Jato de tinta de 4 
cores (CMYK), Resolução máxima de im essão: Até 5760 x 1440 dpi, Mês 
Velocidade de impressão ISO: Em preto 1 .5 ISO ppm e em cores 5 ISO 
ppm, Velocidade de impressão: Em pretc 33 ppm e em cores 15 ppm, 
Tipo de scanner: Base plana com se ~r de linhas CIS colorido, 
Características do Scanner: Digitalização ara PC (PDF e WSD), Área 
máxima de diqitalizacão:21,6 x 29,7 em, ( onectividade padrão: USB de 

12 

12 

12 
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alta velocidade (compatível com a especic r.ão USB 2.0) (802.11 b/g/n)S, 
Wi-Fi, Protocolos de rede: TCP/IP v4, TC IP v6, Gramatura máxima do 
papel: 64- 90 g/m2

, Capacidade de papel: 00 folhas de papel normal, 20 
folhas de papel Premium Glossy Photo Paper, 1 O envelopes ou 30 
cartões postais, Capacidade de entrada e papel: 100 hajas de pape 
normal, 20 hajas de papel Premium Glos Photo Paper, 10 sobres, 30 
ta~etas postales, Capacidade de bandeja de saída: 30 folhas de pape 
normal, 20 folhas de papel Premium Glc sy Photo Paper, 30 cartões 
postais. 

O valor total da proposta é de R$ ......................... (. ..................................... ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) di s. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ....................................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................................................................................................. . 
Endereço: ...................................................................................................................... . 
Cidade: .......................................................................................................................... . 
Telefone: ...................................... e-ma ..................................................................... . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PAF A ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..................................................................................................... . 
CPF: .............................................................................................................................. . 
Telefone: ...................................... e-ma ...................................................................... . 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: .......................................................................................................................... . 
A A • genc1a: ....................................................................................................................... . 
Conta para depósito: .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .................................................................... .. 
Titular: .......................................................................................................................... . 
Data: ..................................................... . 

··················································································· 
Assinatura do Proponente 

Total: 
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DECLARACÕES 

DISPEN A ELETRÔNICA N° 2024.10.23.1. 

A empresa ........................................ , i crita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ ,por intermédio do seu 
representante legal, o Sr(a) .............................. portador( a) da Carteira de identidade n° .......................... e CPF 
n° ........................................... , DECLA que: 

a) A proposta econômica compreend a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, as leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustame de conduta; 

b) Não possui em seu quadro de pes ai, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 1 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos ter os do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva d cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras no as específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIA ENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/C E, através da 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
................................... , para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.0 07.391.006/0001-86, atravé da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por 
seu( sua) Ordenador(a) de Despesas, c a) Sr(a). Inês Sampaio Neves Aires, residente e domiciliado( a) nesta 
Cidade, apenas denominado de CONT ~TANTE, e de outro lado .......................................... , estabelecida na 
................................................. , inscrita ho CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato representada por 
................................................... , porte or(a) do CPF n° .................................... , apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o ~ esente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica n° 
2024.10.23.1, em conformidade com a disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de abril de 2021, 
mediante as cláusulas e condições a s guir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAN ~NTAÇÃO LEGAL 
1.1 -Conforme as prescrições do artigc 75, Inciso 11, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, devidamente homologado/a torizado pelo(a) Sr(a). Inês Sampaio Neves Aires, Ordenador(a) de 
Despesas da Secretaria Municipal de E jucação. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETC 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ........................................ , na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

.............................................................................................................................................................................. 

2.2- São anexos a este instrumento e inculam esta Contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 -O Termo de Referência que em asou a Contratação; 
2.2.2- O Aviso de Dispensa de Licitaçí b; 
2.2.3- A Proposta da Contratada; 
2.2.4- Eventuais anexos dos documen os supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNC ~ E PRORROGAÇÃO 
3.1 -O prazo de vigência da Contrataç~ pé de 12 (doze} meses, contados da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105, da Lei no 14.133/2021, o enquanto decorrer o fornecimento dos serviços dentro da vigência do 
mesmo. 
3.1.1 - O prazo de vigência será autom ticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firr ado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumente 

CLÁUSULA QUARTA • DOS MODELC S DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 -O regime de execução contratual, c s modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e re ~bimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA· DA SUBCON~ ~ TAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontrataç p do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DC $ RECURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato corre ão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

I I l I 

CLÁUSULA SÉTIMA • DO PAGAMEN O 
7.1 ·Preço 
7.1.1 -O valor total do contrato é de I ·n :uxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
7.1.2- No valor acima estão incluídas te ~as as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impos ps, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, fret , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
Contratação. 
7.2 · Forma de Pagamento 
7.2.1 -O pagamento será realizado atra és de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pé gamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 · Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no lrazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o receb tnento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 · Condições de Pagamento 
7.4.1 -A emissão da Nota Fiscai/Fatu ~será precedida do recebimento definitivo do objeto da Contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proce er o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e E ssenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão con atante; 
d) o período respectivo de execução de contrato; 
e) o valor a pagar; e 
~ eventual destaque do valor de retenç es tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentaçãc da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobresté ~o até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento i 'ciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a cont ~tante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura dever~ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de cons lta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 < ~ Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de not de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condiçõe de habilitação exigidas na Contratação; 
b) identificar possível razão que impeçé a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem orno ocorrências impeditivas indiretas. 

Rua Leonel Alencar n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 

I 
I 



PRUII!\ K\ 
\1t '-H 'W\1 J \R0!'\1 

Prefeitura Municipal de Jardim 
11 Governo Municipal 

CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

7.4.6 - Constatando-se a situação de regularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) ias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado ma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização o sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis ela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existê ia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir recebimento de seus créditos. 
7.4.8- Persistindo a irregularidade, a c tratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo c respondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9- Havendo a efetiva execução do jeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contr ada não regularize sua situação. 
7.4.10- Quando do pagamento, será e tuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 -Independentemente do perc ntual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na I gislação vigente. 
7.4.11 -A contratada regularmente opt te pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária uanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicion o à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário fav ecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUS E E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO· 
FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratad s são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, o preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços o Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anuali ade. 
8.3- Nos reajustes subsequentes ao p eira, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulg ção do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última vari ção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utiliz do para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para r justamente venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substitu ão, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7- Na ausência de previsão legal q nto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor rema scente, por meio de termo aditivo. 
8.8- O reajuste será realizado por apo ilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9- Poderá ser reestabelecida a relaç- que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada 
e a retribuição da Administração pa a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o 
reestabelecimento do equilíbrio econ ice-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de onsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de forç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos te os do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalizado através de ato administrati 
8.1 O - O pedido de reestabeleciment do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventu prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA NONA · DAS OBRIGAÇÕ S DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas a obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e con ições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3- Notificar a Contratada, por escrit , sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, repar do ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execuç do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5- Comunicar a empresa para emis o de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e agamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quanti de, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6- Efetuar o pagamento à Contratad do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de eferência e no presente Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções evistas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente ara adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão so re todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimento manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajus , 
9.9.1 -A Administração terá o prazo de O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igu período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos e reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (q i ze) dias úteis; 
9.11 -A Administração não responderá or quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do co rato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empreg os, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA · DAS OBRIGA ES DA CONTRATADA 
10.1- Responsabilizar-se pelos vícios danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2- Comunicar à Contratante, no pra máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regu res emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4- Reparar, corrigir, remover, reco truir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os servi s nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empreg 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vício e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administraçã ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contrat ai pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos d os sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável ela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documento 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distr ai e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ce dão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cump · ento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em le slação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o o jeto do contrato; 
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrat , em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objet ontratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da ontratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponh em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1 O - Manter durante toda a vigência o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o períod de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitad da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116 a Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12- Comprovar a reserva de cargos que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que reencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as in rmações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14- Arcar com o ônus decorrente e eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos cust s variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inici lmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da Contratação, exceto quando orrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15- Cumprir, além dos postulados I gais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados nec ssários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contr , fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualida e e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17- Orientar e treinar seus empreg dos sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para roteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1 

10.18 - Conduzir os trabalhos com e' trita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 O contratado deverá comparecer setor de Recursos Humanos do Município no mínimo 02 (duas) vezes por 
semana, para acompanhamento presenci dos trabalhos e aferição dos serviços. 
10.20- Submeter previamente, pores i to, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às esp ificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.21 - Não permitir a utilização de q alquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze os, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubr 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· D INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, s termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do ntrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do c ntrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse cole o; 
c) Der causa à inexecução total do co rato; 
d) Ensejar o retardamento da execuçã ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou restar declaração falsa durante a execução do contrato; 
D Praticar ato fraudulento na execuçã do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado q e incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: tY 
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11.2.1. Advertência, quando o contrata o der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mai grave (art. 1?6, § 2°, da Lei n° 14.133: de 2021): " , " , " , 
11.2.2. Impedimento de licitar e contrata quando praticadas as condutas descntas nas all~eas b , c e d do 
subitem acima deste Contrato, sempre e não se justificar a imposição de penalidade ma1s grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima de e Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (a 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cent ) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) ias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregu r de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°. 
14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez r cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previs s neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao ontratante (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste ontrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§ 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 7, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indeniz ções cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contrata o, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 1 .133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamen à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias teis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar- -á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades e impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão nsiderados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infraçã ometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou ate antes; 
d) Os danos que dela provierem para o ontratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento e programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações ministrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, d 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e auto dade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Cont tado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissim ar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, to s os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios co poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de colig ão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a a pia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da _/ 
Lei n° 14.133, de 2021). .()/ 
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11.9. O Contratante deverá, no prazo m ~imo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dadm relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidône ~se Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder E ecutivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.1 O. As sanções de impedimento de li itar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma c art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para co a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida a 11a, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo Município decorrentes dj ~te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o Município con atante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de 
abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA ARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garanti<: contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA ~TINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contrato se extingue quando cu npridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
13.2- Se as obrigações não forem cum idas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Adn nistração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.2.1 -Quando a não conclusão do co trato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, send D-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela e inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contr ual. 
13.3 - Constituem motivos para extinçã ) do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 13 , da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DOS CASOS OMISSOS 
14.1 -Os casos omissos serão decidi( ps pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas fec rais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990- Código de D tesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DAS L TERAÇÕES CONTRA TU AIS 
15.1- Eventuais alterações contratuais eger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a acei ~r. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3- As alterações contratuais deverã ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracteriza h alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo adit o, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PU ~LICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgc o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 d Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DO F RO 
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17.1 - O Foro competente para dirimir q aisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Jardim/CE, sendo este o foro eleito para rim ir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela c ciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato c responde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, n presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Jardim/CE, .................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ................................................................................... CPF ................................................................... . 

2 ..................................................................................... CPF ................................................................... . 
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